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\REDAQÁO FINAL 

• 

PROJETO Na 1137-C-1951 

Redação Final do projeto n. 1137-S, de 1951, que altera o 

parágrafo Único do art. la do Decreto-l i n. 6.460, de 2 d. maio de 1944 
H _ -, 

(Regula a eonstruçao e a exp10raçao de insta1aç08s portuaria. rudimenta -

re8). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta' 

, , 
Art. lA • O paragrafo unieo do art. la eereto-lei 

. 
6.4&0, de 2 de maio de 1944 (Regula a construção e a exploração de insta-

lações portuárias rudl ntare.)! passa a ter a seguinte redaçãoa ~ 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

" .., Paragrafo unico. A. instalaçoes partuarias cu40 orçam to 

exceder da quantia estipulada neste artigo ou .ue, em 2 (doia) ano. oonse -
. ... 

cutivos, acusar movtmentaçao de mercadorias superior a 150.000 (cento e . 
cinq!enta mil) toneladas anuais, passarão, m diante ato do Poder Executl-

-
YO, ao regime do ereto nQ 24.599, de 6 de Julho de t~~n 

, 
Art. 2Q • Esta lei entrara em vigor na data de .ua publioa. -

... ..., 
ça.o, revogadas as disposiço6s em contrario. 

Comissão de RedaçÃo, em ~ ~ d. agôsto de 195'5 

~m:---' No exete!cio da 
}j Pr sid.neia 

: /~.-....., 
<.d... _....,,~~~oE~;...._~ ____ , Relator 

Abguar ~stos 

• 
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DOS 

pert da 
projeto 

, 
rB;grafo 

f 
\ 

, 

Red: .. v,ão par::i a 2a di scnssl0 do proj eto nQ 1.137-A.-51, 
que ilter3.. o parágr :ifo úni co do ar t . 12 do Decreto.lei 
r~ 6460 , de 2-5-1944, qu~ ~egula ~ construç~o e explora. 
ção de i ns t üações portuar~d.s rudJ.Ill6ntd.res. 

.., .., 
CO J.USSAO DE TRANSPORTES COMUNICA OES E OBRAS 

, 
R E L A T O R I O 

Em 12 de setembro de 1951, o Sr • 
, '" 

i J ~lL~v 
~ (i~ 

Deputado ~uturiC1o Jop-
Silva apresentou a consideraçao do Congresso Nacional o 

. . 
que tomou o n Q 1.137, visando alterar o art. 12 e se~ E! 

~ico do Decreto-Lei n 2 6460, de 2 de tilaio de 1944* Reg~ 
"" N _ • N 

la esse Decreto-lei a construçao e explora çao de instalaçoes por -, 
tu~rias rud~entares. 

.., 
Relatado nesta Comissao pelo Deputado Henrique Pagoonc 

A .., 

li, concluiu ele pela manutençao do art Q lA do Decreto-lei n Q •• 

6460 e prop$s outra redação par a 
, , 

o respectivo paragrafo unico. 
.., ,., , 

"''''. Comissao aprovou esse parecer em 29 de setembro de 1953 • 
. .. ... 

A Comissao de Finanças aprovou o ,projeto em 5 de abril 

de 1954. 
...... _ U.J 

... '" Voltou, e-nt ao', o processo a esta Comissao com o seguinte 

despacho da Mesa': 
... .., 

"Aprovados em primeira d:l,scussao a emenda da Comissao de 

Transporte s, 
.., , 

Comunicaçoes e Obras Publicas e o projeto, 
'" " .., 

volta este a dita Comissao a fim de se redigir o venci-
... 

do para a segunda discussao. 13-5-55". 
A .., 

Isto posto; passo a oferecer a seguinte redaçao do venci -'" do para a segunda discussao: 

Projeto n Q 1.137!A-1954 • 

, , 
Altera,o paragrafo unico do art. lQ 

do Decreto-lei n Q 6460, de 2-5-1944. que .. , ... 
re~la a con~truçao e exploraçao de insta 
,laçoes portuarias rudimentares. 

""" -... ~1WJI~,......,~~fI#/J~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

I Art. 12 ~s ins talações portuárias das cidades e vilas 
' ' '' .., 1 do pais, cujo valor nao ultrapas se de Cr$ 1.000.000,00 (um milhao 

\ .. " , 

\ 

de cruzeiros), poderao ser , construid~ pelos municipios e pelos !s 
_ tados e a sua construção, conservação e exploração serão regidas 

\ 

• 

--------------------------------------------------~~----.~- ---~----~ 
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por este Decreto-lei _ Os dispositivos do presente decreto-lei se 
,.., " N , 

aplicarao tambem as instalaçoes portuarias de valor de Cr$ •••••• • 
H , 

1.000.000,00 que a Uniao constr~ir e entregar aos municipios para 
. 

conservar a explorar. 

par~grafo ~ico ~s insta)Ções portuárias cujo orçamento 

exceder d~ quantia estipulada neste artigo ou que, em dois anos 
H 

consecutivos, acusar movimentaçao de mercado~ias superior a •••••• 
H 

150.000 toneladas anuais, passarao, mediante ato do Pod~r Exec~ti-

'vo, ao regime do Decreto nS2 24.599, de 6 de julho de 19~ .• (~ 

, Art. 2 Q /-.-Esta lei ' entraD~ emVl'i~r ,na data da sua publi- I ... . ... ~ ~-..\~~~. 
caÇa0, revogadas as .disposiçoes ~o paragrafo unico do art S2 lQ do 
Decreto-lei n Q 6.460, de 2 de ma10 de 1944 • 

/RAL.-

• 

Sala ItPaulo de Frontin", 

o az 
Relator A 

~ , M~tYf'~ rH V#ltltLo 

~~au~ 

vd'-;.~~·~ 
(Vt= f?........."O 
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A Com1ssao aprovou a -redaçao do vencido'. 

Em 15/7/55. 

Saturnino Braga - Presidente em exercício 
Benedito Vaz - Relator. , 
Hildebrando de Goes 
Marcos Par~nte 
Celso Murta 
Adylio Vianna .. 
Milton Brandao 
Vasco Filho .. Galvao de Medeiros 
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C MARA DOS DEPUTADO 
, 

PROJETO 

N.O 1. 137·A - 1951 

Altera o artigo :1,0 e seu parágrafo único do Decreto-Lei n,o 6.460, de 
2. ~. ~944, qu~ regula a construção e exploração de instalações por
tuanas rudImentares; tendo pareceres: com emenda da Comissão 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas e favorável ao pro
jeto da Comjssão de Finanças 

PROJETO N. 1.137-51 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As instalações portuárias 

de cidades e vilas do pais, construi~ 
daJJ pela. União, Estados e Municipios, 
nas quaIS a movimentação de cargos 
não ultrapasse 150.000 (cento e cin
quenta mil) toneladas anuais, serão 
exploradas pelo regime de "instala
ções portuárias rudimentares" estabe
lecido no Decreto-lei n.O 6.460, de 2 de 
~aio de 1944, excetuadas as que, a 
Juízo{) do Poder Executivo, devam en
quadrar-se no regime de panos orga
nizados, institui do pelo Decreto nú
mero 24,599, de 6 de julho de 1934 . 

. Parágrafo único. As instalacões 
portuárias rudimentares que, em dois 
anos consecutivos, acusarem mOVI
me!,lt.ação de mercadorias superior ao 
lI~mte fIxado nesta lei, passarã.o, me
dIante ato do Poder Executivo, ao re
gime do Decreto n.O 24.599, de 6 de 
julho de 1934. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, ,'evogando, 
para todos os efeitos, as disposições 
do art. 1.~ e seu parágrafo único, do 
Decreto-leI n.O 6.460, de 2 àe maio 
de 1944. 

Sala das sessões, em 12 de setem
bro de 1951. - Maurício Joppert, 

Justijicaçáo 

O Decreto-lei n,O 6.460, de ·2 ' de 
maio de 1944, que regula a construção 
e exploração de instalações portuárias 
rudimentares, estabeleceu, no art. 1.0, 
que as suas normas se aplicariam apt\
nas às instalações de valor até um 
milhão de cruzeiros. Os portos de 
valor superior, diz o parágrafo único 
do mesmo artigo, ficam sob o regime 
do Decreto n.O 24,599, de 6 de julho 
de 1934. 

2, Dessa forma, o mencionado De
creto-lei definiu os portos rudimenta, · 
res e os portos organizados pelo 
"quantum" invertido nas suas obras 
de melhoramento e instalações. 

3. Entretanto o custo, como carac
terística do vulto de certos empreen
~i.lnentos, na. época atual, de progres
SIva desvalol'lzação monetária carece 
de significação, mormente qu~ndo se 
cogita de confinar o império de dois 
regImes para exploração comercial 
dêsses empreendimentos. 

4; Assim, uma obra portuária, 01'
çaaa, em 1944 em um milhão de cru
zeiros (limite fixado no Decreto-lei 
n. °6,460, de 1944) custaria hoje và
nas vezes mais ; nem por isso, con
tudo, justificar-se-ia, pelo seu vulto 
e capacidade, viesse a ser concedida 
J"'~ h"'sP.'"! ~r~· "~b.~~ ry r-" pGra a conces
são dos grandes portos. 
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5. De acôrdo com as recomend~ç~e3 
aprovadas no 2.0 Con~r~o Brasllmro 
de Engenharia e Indu.stna, real!'Za~o 
nesta Capital em 1946, s6 se devena 
cogitar da construção de cais acostá
vel nos nortes de movimento anual 
superior a 1f>O. C08 tonebd~s anuai~. 
Tomando por base êsse Iml1te ta:s 
portos seriam inclui dos na categona 
dos qrandes portos, e sua exploração 
ficaria subordinada à legislação geral 
dos portos organizados, nos têrmos do 
Decreto n.o 24.599, de 6 de julho de 
1934. 

6. Os portos de l110vime~to a~ual 
até 15Q. 000 toneladas anuaIS senam, 
então classificados como pequenos , - . 
fXYrl08 e sua exploraçao reger-se-Ia, 
mutat.is mutandi, pelas normas do 
Decreto-lei n.O 6.460, já mencionado. 
Nesse diploma legal. o elemento di
nheiro deveria ser substitui do por to
nelaaem, vulto de mercadoria. carac
terística mais exoressiva da grandeza 
e importância de um pôrto e que, 
nES.9' asr>ecto, ni\n sofre, como uQuêle, 
considerável flutuação através do 
tempo. 

7. Est€' o objetivo do presente pro
jeto, oue altera o art 1.0 do Decreto
lei n.O 6.640, de 1944, e seu pará~rafo 
lbico, su bstituindo a característica 
valor dlJ.s instalacões nela movimento 
r:1p. mercaclo'·ios. e o EmitI;' rl'" mn mi
"r(íf' dp cr1l.:Cl"iro. nelo de cento e cin
(menta mil tonotadas anuais 

!l Com () exposto, illll';amol' l'1"na
mente justificado o projeto apresen
ta<io que, tmns f 0rmarla em lei. SOInen
tll vanf~'2'ens tmrft Dara o no,"so regi
me portuário, d". vp?, que o necret~
lei n.o 6.45(1 de 1[1.14 t.ornou-se inap".-
mnte em face <io limite de , .. , ..... . 
Cr$ 1. 000 OC{),OO cpe n~o ~tend:? mais 
aos C'b' etivos que êle previa. 

Pala das Sessões, em 12 de setem
bro de 1951. - Maurício .Joppert. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Decreto-lei 11..° 6.460, de 2 de maio 
1944 

Art. 1.0 e parágrafo único: 

"Art. 1.0 As instalações portuária.'! 
das cidades e vilas do país, cujo valor 
nã.o llltl'ap!lSSe de Cr$ 1. 000,000,00 
(um milhão de cruzeiros). poderéo ser 
constl'1Lidas pelos municlpios e pelos 
estados e a sna construção, conser
va ,ão e exploração serão regidas por 
ê"~e Decreto-lei, Os dispositivos do 
presente Decreto-lei se aullcarõo tam
bém às instalações portuárias de va-

101' até Cr$ l.OOQ.OOO,OO que a União 
CO!lstruir e entregar aos municipios 
pal'a conservar e explorar, _ 

parágrafO único. As instala~es 
Dortuárias, cUjo orçamento exceaer 
da Quantia estipulada neste artIgo, 
passârão a ser regidas pelo Decreto 
n.O 24.599, de 6 de julho de 1934". 

1 ° PARECER DA COMISSAO DE 
. JI'RANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PUBLICAS: 

1. O Deputado Mauricio Joppert 
apresentou à Câmara projeto estabe
lecendo normas de classificaçi() das 
instalações portuárias rudimen~ares, 
propugnando pela adoção do cntér:o 
da tonelagem de mercadorias transi
tadas e não o do seu valor. Propõe a 
derrogação do Decreto-lei n.O 6.460, 
de 2 de maio de 1944. 

2 Há, ao que parece, sôbre o as
sunto, apreciação diversa na lei que 
se pretende ver perrogada e no p.ro
ieto em tela. 
. Na lei se outorga uma faculdade aos 
Estados e municípiOS para construção, 
conservação e exploração de peque
nas instalações portuárias aferidas 
;:;el0 vulto de seu custo. No projeto 
se estabelece um critério de classifi
ca.ção dessas instalações pela tonela
gem de carga. 

No decreto-lei n.o 6.,460, deve-se 
ver, antes do estabelecimento de um 
critério qualquer de classificação, a 
0utoTf}a aos Est.ados e Municípios da 
f:\c~11dade de execução, conservação e 
explO!'aeRO de um serviço dz exclusiva 
compePncia da União (Art. 5.°, XV, 
let:'3 "i" da constituicão). 

N-,o se procura qualquer definicão 
dz portos. Firma-se competênCia pelo 
"l!tO <io custo da obra e outorga a 
ex~curão até determinado limite de 
valor. Se assim não fósse, perfeita
mente superflua seria ri segunda par
te do corpo do artigo 1.0 do Decreto
lei n.O 6.460. 

Entendemos Que o art, 1.0 do de
creto-lei n.O {). 460, de 2 de maio de 
!S4<! deve ser mantido como vem re
dürido. 

3, Agora, o parágrafo único me
rece 591' n.lterado at.'2ndendo P.s Justas 
..,r."d2;·',~t'ie.s do auhr do projeto 

!1 ~'l.1mente se, para efeito de cons
> .. ,.l"~ C o critério dr custo pod!' ser 
...... o").~t~d!) ~nenas para firmar a com
~<'tê"!cÍ8. i~. p:l"a pfeito de clafiSifica
(("r>, () cr'tp l'j') l1"el1onr (> o da tanela-
701'\ d~ CB''I'!l que t"ai'o,;tar pflo por
.:). E' evid'?l1te que pode existir pôr-

• 

• 
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to rudimentar, isto é, de baixo custo 
de construção e que mereça ser clas
sificado como grande porto, pela to
nelagem apreciável que nele se movi
menta e, de consequência, reclame 
disciplina compatível com a categoria 
conquistada por êsse motivo. Este 
fato seria até motivo para chamar 
atenção especial dos poderes compe
tentes na melhoria das suas instala
ções e, quíçá, o retõrno da competên
cia integral para a União que, melhor 
provida de recursos, para realizar 
obra reclamadas pelas condições es
peciais do vulto de sua movimenta
ção. 

4. Deve ser mantido portanto, o 
corpo do art. 1.0 do Decreto-lei nú
mero 6.400 e alterado o parágrafo 
único adotando a segUinte redação: 

Parágrafo umco. As instalações 
portuárias, cnjo orçamento exceder 
da quantia estipulada neste artigo ou 
que, em dois anos consecutivos, acusar 
movimentação{) d.e mercadorias supe
rios a 150.000 (cento e cinquenta mil) 
toneladas anuais, passarão, mediante 
ato do Poder Executivo, ao regime do 
Decreto n. °24.599,( de 6 de julho de 
1944" . 

5. Dado entretanto. a salutar prá
tica adotada pela Comissão e tratan
do-se de assunto técnico, opino que, 
previamente se ouça o Poder Executi
vo pelo Departamento Nacional de 
P-artos. Rios e Canais (D. N . P. R. C. ) 
do Ministério da Viação e Obras PÚ
blicRS sõbre a proposição em foco e do 
critério nêle deixado. 

Sala Paulo de Frontin. 24 de se
tembro de 1951. - Henrique Pagnon
cc!ii. Relator. 

2. °PARECER DA COl\.fiSSAO DE 
TRANSPORTES. COMUNICAÇõES 
E OBRAS PUBLICAS: 

A informação prestada, a nosso pe
dido, pelo Departamento Nacional de, 
Portos. Rios e Canais (D.N .P. R.C.) 
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas. é favorável à adoção do crité
rio "tonelagem" para efeito de clas
s; ficaçã~ dos portos ao em vez do ele
mento monetário estabelecido no de
creto-lei n.O 6.460 de 2 de maio de 
1944. 

Sintoniza a informação com o pro
jeto e dela não discrepa o nosso pa
recer. 

Apenas entendemos manter o ar
tigo 1.0 do citado diploma como af 
y:em redigido porque firma a compe
,·ôncia da União e a possibilidade de 
outJrga de uma prerrogativa sua à 
o~itra autoridade administrativa. 

Aliás, o eminente autor do projeto 
- Deputado Maurício oppert - com 
(' s es;::Jar ~ci:nel: t·.', ·}l'Cstados. 1:01' oca
sião de seu pedido' de vista, . não faz 
mais do que confirmar o nosso ponto 
de vista. Todos os decretos citados fi
xam o princípio de que a União é so
berana. O decreto n,o 6.400, de 2-5, 
de 1944 continuará a manter êsse 
mesmo princípio. Em nosso parecer, deixando intato 
o artigo 1.0, não fizemos mais do que 
isso. 

Já no parágrafo único atendemos 
as finalidades do projeto que mere
cem acolhidas. 

O critério da "tonelagem" de movi
mentação de carga para efeito de 
classificação será melhor atendido 
apenas pela alteração do parágrafO 
único do mesmo decreto pela forma 
redigida em nossos parecer. 

Não há, dadta vênia, o que alterar 
do nosso parecer. 

A Comissão aprovou o parecer. 
Sala "Paulo de Frontin" setembro 

de 1953. - Edison Passos, Presidente. 
- Henrique Pagnoncelli, Relator. -
Mendonça Júnior. - Clemente Me
drado. - Saturnino Braga. - Vasco 
Filho. - Benedito Vaz. - Ostoja 
Roguski. - Rondon Pacheco. 

PARECER DA coruuSSAO 
DE FINANÇAS 

RELATÓRIO 

Por este projeto de lei é adotado o 
critério do volume de mercadoria-mo
vimentada e não o do custo da obra 
portuária para se classificar um porto 
como instalações portuárias rudimen
tares de acôrdo com o decreto-lei nú
mero 6. 4{)t(j de 2 de maio de 1944. ou 
como portos organizados de acõrdo 
com o Decreto n.O 24.599 de 6 de ju
lho de 1934. 

E' evidente que o critério justo é o 
da importância do porto que é dada 
pelo seu movimento e não pelo custo 
da obra. Este projeto obteve parecer 
favorável da Comissão de Transpor
tes, Comunicações e Obras Públicas e 
do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas. 
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PARECER 

Opinamos favoràvelmente à apro
vação do Projeto n.a 1.137, de 1951. 

Sala "Antônio Carlos", em 5 de 
abril .de 1954. - CloVis Pestana, R~
lator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina fa
voràvelmente ao Projeto n.a 1.137, de 

1951, nos têrmos do parecer de Re
lator. 

Sala "Antônio Carlos", em 5 de 
abril de 1954. - Israel Pinheiro, Pre
sidente. - Clovis Pestana, Relator. 
- Abelardo Andréa. - Osvaldo An
dréa. - Sá Cavalcante. - Laura 
Lopes. - ponce de Arruda. - Car
los Luz. - Joaquim Ramos. - Paulo 
Sarasate. - Abelardo Mata. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1964 

, 
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( ) AI t era o art. 12 e seu paragrafo un~co UO Jecreto-le i n Q 

~ 6. 460 , de 2- 5-1944, que regula a construção e exploraç~0 de 
1) ~ . a l ações portu:rias rudimentares; ten.c.l& :. ' 

:..J emenda da Com1ss~o de Transportes , COIllUIÚcaçi5 e Obras. 
" Pu :üicas e favoravel':d :.> .. pr?jeto da Comis são de ,ti'inàllÇ8.s . , 

, . pqOJErO Nº 1. 137~ iUErlEA os r .• JllGEHES 

.. . ;. -".,p.r-_ ..... . ,-
I' 

PROJETO NA 
.IV) .Q A -'1 3 ':f. -1'" S1 

A IMPRlMIR l 
~ 

--- • 

. r 
Em ... ILJ. f -/ ta i 

.' ' .. ~ 
, "Al~era o Artigo 1st e seu 

paragrafo unico, do Deoreto-lei 
nst 6.46~ de 2 de.oaIDaio de lt~:" 
~~~~o~~.:~~:-~ I 

Do Sr.Maur1cio Joppert). . 

O Congresso Nacional decreta: 
.. , 

Art. 1 2 - As instalaçoes portua~ias, de cidades 
e vilas do país, construídas pela União, Estados e Municípios, nas 
quais ,a movimentação de cargas não ultrapasse 150.000 (cento e oin
qfienta mil) toneladas anuais, serão exploradas pelo regi e de "in -.. , 
talaçoes portuarias rudimentares" estabelecido no Deoreto-lei nl! 
6.460, de 2 de maio de 1944, excetuadas as que, a juízo do Poder 
'Executivo, devam enquadrar-se no regime de portos organiz dos, 1n~ 
tituído pelo Decreto n9 24.599. de 6 de julho de 1934. 

" .. # _paragraro unico - A~ instalaçoes p tuarias ru-
~..... ... 

dimentares que, em dois anos consecutivos, acusarem movimentaçao 
- - -

. ... 
de mercadorias superior ao limite fixado nesta lei, passarao, medi -
ante ato do Poder ,Executivo, ao regi e do Decreto nA 24.599, de , 
de julho ele 1934. ; j 

, 
Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de , .. 

sua publicaçao, revogando, 
.. 

para todos os efeitos, as disposiçoes , 
do art. l ~ e seu paragrafo Únioo, do Decreto-lei n R 6.460, de 2 de 
mai o de 1944. 

Sala das Sessões, em.-ll!. de setembro de 1 

Jr 

... 
JUSTIF. A AO 

O Deoreto-lei n2 6.460, de 2 de maio de 1944,que 
~ - -, regula a oonstruçao e exploraçao de instalaçoes portuarias rudimen-

tares, estabeleceu, no art. 12, que as suas normas se aplicariam a-
, ... ~ .. 

penas as instalaçoes de valor ate um milhao de cruzeir08~ Os por-
" . tos de valor superior, diz o paragFafo unico do mesm~ artigo, ficam 

, 

• 
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t2~ 
sob o regime do Decreto n 2 24.599, de 6 de julho de 1934. 

-~. 

2. Dessa forma, o mencionado Decreto-lei definiu os 
portos rudimentares e os portos organizados pelo "quantum" invertido 

" .., 
nas suas obras de melhoramento e instalaçoes. 

3. Entretanto o custo, como característica do vulto 
# 

de certos empreendimentos, na epoca atual, de progressiva desvalor! 
,.,,, ,., , 

zaçao monetaria, carece de significaçao, mormente quando se cogita 
# .. A 

de confinar o imperio de dois regimes para exploraçao comercial de~ 
ses empreendimentos. 
4. Assim, uma obra portuária, orçada, em 1944, em 
um milhão de cruzeiros (limite fixado no Decreto-lei n~ 6.460 de 
1944> custaria hoje várias vêzes mais; nem por isso, contudo, just! 
ficar-se-ia, pelo seu vulto e capacidade, viesse a ser concedida nas 
bases instituídas para a concessão dos grandes portos. 

A ... 5. De acordo com as recamendaçoes aprovadas no 2Q 
# 

Congresso Brasileiro de Engenharia e Industria, realizado-nesta Ca-
pital em 1946, só se deveria cogitar da construção de cais acostá
vel nos portos de movimento anual superior a 150.000 toneladas anu-
"-
ais. To~ndo por base êsse limite tais portos seriam incluídos na 

o ... 

categoria dos grandes portos, e sua exploraçao ficaria subordinada 
, ... A 

a legislaçao geral dos portos organizados, nos termos do Decreto n Q 

24.599, de 6 de julho de 1934. 
6. # 

Os portos de movimento anual ate 150.000 tonela-
... 

das anuais seriam, entao, classificados como pequenos portos e sua 
... 

exploraçao reger-se-ia, mutatis mutandi, pelas normas do Decreto-lei 
n9 6.460 já mencionado. Nesse diploma legal, o elemento dinheiro 
deveria ser substituído por tonelagem, vulto de mercadoria, oaract~ 
í I A ... 

r atica ma~s expressiva da grandeza e importancia de um porto e que, 
.. A " __ 

nesse aspecto, nao sofre, como aquele, consideravel flutuaçao atra-
# 

ves do tempo. 

7. ~ste o objetivo do presente projeto, que altera 
o art. 1 2 do Decreto-lei n2 6.460, de 1944, e seu parágrafO Único, 
substituindo a característica valor das instalações pelo movimento 

... 
~ mercadorias, e o limite de ~ milhao ~ cruzeiros pelo de cento 
~ oinquenta mil toneladas anuais. 

8. Com o exposto, julgamos plenamente justificado .. 
o projeto apresentado que, transformado em lei, somente vantagens 

------~- -~_. --
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trará para o nosso regime portuário, de vez que o Deoreto-lei 6.460 
de 1944 tornou-se inoperante em face do limite de Cr$ 1.000.000,00, 

- A que nao atende mais aos objetivos que ele previa. 

Sala das Sessões, em J~ de setembro de 1951. 

o Joppert 
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DA 

DECRETO-LEI N9 6. DE 2 DE MAl O DE 1 

# # 

Art. 12 e paragrafo unico: 

... , 
"Art. lQ - As instalaçoes portuarias das cida-

des e vilas do paIs, cujo valor não ultrapasse de Cr$ ••••••••••• 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), poderão ser construídas p~ 
los m1nic!pios e pelos estados e a sua construção, conservaçã? e _ _ ~ 

exploraçao serao regidas por este Decreto-lei. Os dispositivos 
N ~, N # 

do presente Decreto-lei se aplicarao tambem as instalaçoes portua -
rias de valor até Cr$ 1.000.000,00 que a União construir e entre-
gar aos municípios para conservar e explorar. 

" - # Paragrafo unico - As instalaçoes portuarias,cujo 
orçamento exceder da quantia estipulada neste artigo, passarão a 
ser regidas pelo Decreto n9 24.599, de 6 de julho de 1934." 

-~....... --- -----

1 
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O Deputado MAURICIO JOPFERT apresentou a Csmara proje-
- - .." to estabelecendo normas de classificaçao das instalaçoes portua-

- , rias rudimentares, propugnando pela adoça0 do eriterio da tonela-
- ... gem de mercadorias transitadas e nao o do seu valor. Propoe a de~ 

rogação do Decreto-lei n. 6.460, de 2 de maio de 1944. 
,.. -2 - Ha, ao que perece, sobre o assunto, apreciaçao diversa 

na lei que se pretende ver derrogada e no projeto em tela. 

Na lei se outorga uma faculdade aos estados e municí-- ... ... pios para construçao, conservaçao e exploraçao de pequenas inst~ , 
... , 

laçoes portuarias aferidas pelo vulto de seu custo. No p~eto se 

estabelece um critério de classificação dessas instalações pela 

tonelagem de carga. 

No decreto-lei .n. 6.460 deve-se yer, antes do estabel~ 
, ... 

cimento de um criterio qualquer de classificaçao, a outorga aos -' ........ 
Estados 

' j ..., ... 

e Municípios da faculdade de execuçao, conservaçao e ex-
... ,.. ... 

ploraçao de um serviço de exclusiva competencia da Uniao (Art.52 , 

XV, letra! da Constituição). 
... ... 

Nao se procura qualquer definiçao de portos. Firma-se 
,.. ... , 

competencia pelo vulto do custo da obra e outorga a execuçao ate 
... ,.. 

determinado limite de valor. Se assim nao fosse, perfeitamente 
/ 

superflua seria a segunda parte do corpo do artigo l~ do decret~ 

lei 6.460. I '" 

Entendemos que o art. 12 do decreto-lei 6.460 de 2 de 

maio de 1944 deve ser mantido como vem redi81do. 

3 - Agora, o § único merece ser alterado atendendo às j u~ 
... 

tas ponderaçoes do autor do projeto. 
... , 

Realmente se, para efeito de construçao o criterio de 
,.. , 

custo pode ser mantido apenas para firmar a competencia, ja pa-
... , , 

ra efeito de classificaçao, o criterio melhor e o da tonelagem 
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de carga que transitar pelo porto. t evidente que pode existir 
,. , ... 

porto rúdimentar, isto e, de baixo custo de construçao e que 

mereça ser classificado como grande porto, pela tonelagem apr~ 
,. 

ciavel que nele se movimenta e, de consequencia, reclame disc! 
,. 

plina compativel com a categoria conquistada por esse motivo. 

iste fato seria até motivo para chamar atenção especial dos po-
... I deres competentes na melhoria das suas instalaçoes e, quiça, o 

,. ... 
retorno da competencia integral para a Uniao que, melhor provi-

ne{,{..::U ... 
da de recursos, ~ara realizar obras reclamadas pelas condiçoes 

... especiais do vulto de sua movimentaçao. 

4 - Deve ser mantido portanto, o corpo do art. lA do dec. 

lei n. 6.460 e alterado o 
, . ... 

§ uriico adotando a seguinte redaçao: 

5 -

" t># § , ..., 
unico - As instalaçoes portuarias, cujo orçamento 

, 

" v 

,. 
exceder da i~ quantia estipulada neste artigo ou que,em 

... 
dois anos consecutivos, acusar movimentaçao de merc~ 

dorias superior a 150.000 (oento e oincoenta mil) to -
... , 

neladas anuais, passarao, mediante ato do Poder Ex~ 

cutivo, ao regime do Decreto n. 24.599, de 6 de julho 

de 1944". 
, 

Dado entretanto, a salutar pratioa adotada pela Comis-
... , 

sao e tratando-se de assunto tecnico, opino que, previamente se 

ouça o Poder Executivo pelo Departamento Na ional de Portos,Rios 

e Canais (D.N.P.R.C.) do Ministério da Viação e Obras PÚblicas 
A ~ I A 

sobre a proposiçao em 1'000 e do crlterl0 nele deixado. 

Sala Paulo de Frontin, 24 de setembro de 1951. 
" 

MLPC/ 
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A informação prestada , a nosso pedido, pelo Departamen -, 
to Nacional de Portos, Rios e Canais (D.N.P.R.C.) do Ministerio 

... , , , ,- , 
da Viaçao e Obras Publicas, e favoravel a sdoçao do cri terio "t~ 

nelagem" para efeito de classificação dos portos ao em vez do e -
lemento monetário estabelecido no decreto-lei n. 6.460 de 2 de 

maio de 1944. 

Sintoniza a informação com o projeto e dela não discre -
pa o nosso parecer. 

Apenas entendemos manter o artigo 1 2 do citado diploma 
, ,,-

como ai vem redigido porque firma a competencia da Uniao e a 
, 

possibilidade de outorga de uma prerrogativa sua a outra autori 
dade administrativa. 

, , 
Alias, o eminente autor do projeto - Deputado Mauricio 

, 

Joppert - com os esclarecimentos prestados, por ocasião de seu 

pedido de vista, não faz 
vista . Todos os decretos 

mais do que confirmar o nosso ponto de 
, 

citados fixam o principio de que a Un~ 

6.460, de 2/5/1944 continuará a manter 
- , 
ao e soberana. O decreto 
" , 
esse mesmo principio. 

-Em nosso parecer, deixando intato o artigo 12, nao fi-

zemos mais do que isso . 
, , 

Ja no § unico atendemos as finalidades do projeto qu~ 

merecem acolhidas. 

O crit~rio da "tonelagem" de movimentação de carga pa-- , 
ra efeito de classificaçao sera melhor atendido apenas pela al-

teração do § ~nico do mesmo decreto pela forma redigida em nos-

so parecer. 
- , 

N8oQ....ha, data o que alter do rosso parecer. -~;P-;~~""">~"'cdiJ;5ll....,.,,; ----~ .-.ry'"~'-C".;r..,.. & &-J~'"""", ~ 
Sala "Pau o de Frontin", setembro de 1953. 

\, 

- Relator. 
\ 

-' 
.. -------------------------------------------------------------------------------------- --
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A Comlssao aprovou o parecer. 

29/9/53 • 

Edison Passos - Presidente 

Henrique Pagnoncelli 

Mendo r.ça Júnior 

Clemente Medrado 

Satur nino Braga 

Vasco Filho 

Benedito Vaz 

Ostoja Roguski 

Ror.rlon Pacheco 

• < 

'. . 

nt 

Relator 

- , 
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, 
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PROJETO Nº 1.137-1951 

RELAT"RIO 

Por este projeto de lei é adot ado o critério do volume de mercadoria

movimentada e não o do custo da obra portuaria para se classificar um 

porto como instalações portuárias rudimentares de acordo com o decre
to- lei nº 6 . 460 de 2 de maio de 1944, ou co~o portos organizados de 

acordo com o Decreto nº 24 . 599 de 6 de julho de 1934. 
E evidente que o critério justt é o da importancia do porto que é dada 

pelo seu movimento e não pelo custo da obra . Este projeto obteve pare

cer favoravel da Comissão de Transportes, Comunicaç ões e Obras Públicas e 
do Ministério da Viação e Obras Públicas . 

ttllnv"" ~aDoa> Cf!llP(:;;>C::Ji@7<"!::.,d de -@!J~ 

Opinam s favo ra velmente à a.Qrovação 

~~';GU}.v, O-t: ~ ~ .. ~ r ~ 
/ 

~ ~o 
Clovis T) estana Relator 

• 
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PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças opina favoràvelmente ao Projeto nº 

1.137, de 1 951, no s têrmo s do parec er do Relato r. 

I'JRREL 

L-;:l f.} Qc' 

pc" (... ~ 
( .AR Lo S 

P flU L-o 

/ 

Sala "An -~onio Carlos", em ~ de 

ptE'S 
, 

/0 
-----

De: Ak. , 1\ D q 
'" 

Lu?-

de 1 954. 

t President e 

, Relator 

, 

_/ .. "~ 
~ 

\ 
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# Senhor Primeiro Secretario. 

9 Ir. f~z a t;qUI81'(ClO 

CAMARA DOS DEPUTA OS 
0"81 . o,,~ d .11 F'~ 'V iC~ l 18gls'alivos 

.. NOV 7 1951 .. 
. V·.I·:···· OLO , .. .... -", ür::RAl 

I ~. N.o ... 2918 I 
Em 11 de outubro de 1951 • 

Tenho a honra de acusar o recebimento do oflcio 

n.2 2.039 (Ref. C.'I'.C.0.P.73-51), de 18 do corrente, com que Vossa 

" ,. # Excelencia encaminhou, em avulso, para exame deste Ministerio, o 

teor do Projeto nE 1.137, de 1951, que altera o .. artigo 19 e seu .. .. 

par~grafo único do Decreto-lei n2 6.460, de 2 de maio de 1944,que 

regula a construção e exploração de instalações portu~rias rudi-
, 

nentarés. 

2. V ,. # 
Em resposta, transmito a ossa Excelencia copia 

,. 
do parecer que, sobre o mesmo assunto, foi emitido pelo Departa-

, 
mento Nacional de Portos, Rios e Canais, para se atender a sol~-

.. ", citaçao da Secretaria da Presidencia da Republica, constante do 

processo PR 91.369/51, com o qual estou de inteiro acôrdo. 

Aproveito a oporttu~idade para renovar a Vossa 

" Exce1encia os protestos de minha alta estima e mais distinta con-
.., 

sideracao. 
~ • 

--
A Sua Excelência o Senhor Deputado Gurge1 do Amaral, 

Primeiro Secret~rio da Câmara dos Deputados. 

Proc. n,2 32.666/51 
Anexo:cópia do Of.3579/51 do DNPRC 
F/m 

... 
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Tendo pedido vista do parecer rodigno Deputado Hen 

rique Pagnoncelli ao projeto nº 1.137-1951 de minha autoria, res-
..... ... 

tituo o processo a Uomissao de Transportes com as seguintes ob-
... 

servaçoes ao referido parecer • 

Ao item 1. -
• ... 

Nao foi meu intuito, nem propus no projeto 1.137 
rudimen 

... , 
de 1951, estabelecer normas par a instalaçoes portuarias -
tares ou outras quaisquer. 

, 
A materia consta: 

lQ - Do decreto 24.599 de 6 de julho de 1943 que 

"autoriza a concessão aos Estados e a partic~ 

lares de obras de melhoramento de portos naci 
... 

onais, seu aparelhamento e a exploraçao do 
, ... 

respectivo trafego~ mediante as condiçoes es-

tabelecidas em seus artigos que regulam are" 
... 

muneraçao do capital empregado nas obras e 
... 

instalaçoes, a cobrança de taxas para custear 
N ... 

os serviços de exploraçao e conservaçao do e-
... ... 

quipamento e as condiçoes em que a Uniao, em 

determinado momento, pode encampar as mesmas 
N 

obras e instalaçoes. 

2 2 - Do decreto-lei 6.460 de 2 de maio de 1944 que 

regulou a "construção e a e~loraçio de inst~ 
... , 

laçoes portuarias rudi mentares", assim denomi 

nando aquelas cujo custo fôsse limitado a Cr$ 

1.000.000. 
... ... 

Tais portos nao estariam sujeitos a obrigaçoes 

de escrita e outras, compreendidas no decre

to 24.599 de 1934. Entretanto, quer um, quer 
outro decreto, partiram da premissa que a Uni -... A 

ao era soberana sobre todos os portos nacion~ 
" dispositivo existente em todas as Constitui-

... 
çoes de nosso regime republicano, inclusive na 

atual. O artigo 12 do decreto 24.599, por e-
'N N 

xemplo, manda reverter a Uniao as instalaçoes 

de qualquer pôrto, findo o prazo da concessão .. ... 
e o artigo 13 reserva a Uniao o direito de eg 

... A , 

campar qualquer concessao, tres anos apos sua 

vigência. O decreto-lei 6.460 diz no artigo 
22 que, embora "realizadas pelos ':stados ou 

municlpios, as instalações portuárias,referi-

das" no seu artigo 

talações federais" 

lº "serão consideradas ins 
) -

e o § 1 2 do mesmo artigo 
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... , 

2º declara que a "Uniao podera, em qualquer ... , 
tempo, encampar as instalaçoes para amplia-, 
-las e sujeita-las ao regime do decreto •••• 

24.599. O § 2º do artigo em causa manda que 
... ... ... 

a Uniao assuma a direçao e exploraçao das 
... , 

instalaçoes se ocorrer a hipotese prevista no 

artigo 82 , isto é, cassação da autorjzação p~ 
, .. ~ " 

lo Ministerio da Viaçao e Obras Publicas. Ve 

-se, assim, claramente reconhecida por ambos 
... A 

os decretos a soberania da Uniao sobre os por -
tos brasileiros e o projeto de minha autoria 

respeitou todos os dispositivos nesse senti-
, , 

do, mudando apenas o criterio para classifi-

car os portos rudimentares por se ter torna-
, 

do obsoleto o criterio primitivo, em vista 
... 

da desvalorizaçao sofrida por nossa moeda • 
... 

A soberania da Uniao, repetimos, em outorgar 
NA' ~ 

concessoes e legislar sobre materia portua-
.., 

ria, nao esteve em causa • 

Ao item 2. - -... , 
Nao ha, pois, conforme ficou explicado, contradi-

ção entre o esp!rito ou redação da lei 6.460 de 2 de maio de 

1944 e o projeto 1.137 de 1951 que visou apenas modificar um cri , 
terio que perdeu o sentido por obsoleto. 

... ... 
Nao se pode negar que haja na legislaçao abrangi-

... 
da pelos dois decretos citados, uma classificaçao de portos; t~ 

, 
nha-se em vista que o segundo decreto so se aplica aos portos 

rudimentares (sic) e o primeiro aos de maior vulto. O decreto 

6.460 determina quando um pôrto passa de uma classe para outra. 

O meu projeto respeitou essa classificação já es" 
, , , 

alterando somente o criterio orçamentario para tabelecida, ou-
tro)baseado no vulto da mercadoria movimentada anualmente. 

!.2. item ..l. 
... 

Nao 00 mpreendo como separar 
... 

çao do 
, 

criterio -da classificaçao quando o .. .., 
re a construçao dos portos rudimentares. 

, 
mo interpretar a duplicidade de criterios 

, 
o criterio da 

decreto 6.460 
... 

E assim, nao 

propostos no 

constru
se refe -

vejo co

projeto 



3 .. 

substitutivo do eminente Deputado Henrique Pagnoncel1i. 

Rio de Janeiro, em 3 Ode novembro de 1951 • 

• . -
• 

• . . .. 
• 

/~LG. 

~l ~.'~ ______ _ ~_~ __ . 
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DOS PROJEl'O NSl 1 l37-.v5~ 

P&RECER ~ C OMISSÃO 

• 

- -, • Comlssao de Transportes, Comunicaçoes e Obras Pu-

blicas, em reunião de 15/7/55, aprovou a redação do venci -
, - ' do em plenario, para segunda discussao, votando os Senho-

, 
res Saturnino Braga - Presi dente em exerc ic io, Benedlt o 

Vaz .- ··Rela·tGr,· -Mareea Pa-p.ente, · Oe1so Murta, Adyll0 Viana, 
- .., Milton Brandao, vasco Filho, Galvao de Medeiros e Hilde -

, 
brando d e Goe s • 

Sala "Paulo de Frontin", em 15 de julho de 1955. 

• 

Benedito Vaz, 
Relatcr • 

• 
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lN ·TEIRADA 
o!,/ I oi I 1951-r:", c • t;..A /-

tlMARA DOS DEPOTAD"OS 
GABINETE DO 1°. SECRETARIO 

Errd..ljde ..... ....3. ................. de 195 'J-
_ ...... ~ ............... _ ........................ . 

, 

de fevereiro de 1957 

, 
Senhor Primeiro Secretario , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência , pa -, ... 

ra os devidos fins , que , nesta data , foi enviado a sançao do 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República o Projeto de 

Lei , de números 1 l37- C/ 51 , dessa Câmara e 173/55 do Senado , 
, , 

aprovado pelo Congresso Nacional , que altera o paragrafo uni 

co do art . lQ do decreto-lei n Q 6 460 , de 2 de maio de 1 9411 -

(Regula a construção e a exploração de instalações 

rias rudimentares) . 

, 
portua-

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex 

celência os protestos de mO a distjnta consideração . 

Senador Vivaldo Lima 

TADO 
, 

Secretario 

Sua Excelência o Senhor Deputado Divonsir Côrtes 
, ,., 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

AVE/ 



• 

• 

• 

• 
•• 

, 

, , 
.Altera o paragrafo unico do art. 1 2 

do decreto-lei n Q 6.460, de 2 de 
maio de 19~ (Regula a c~nstrução,e 
a exploraçao de instalaçoes portua
rias rudimentares). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , 
Art . lº O paragrafo unico do art. lº do decreto-

lei nº 6. L:.60, de 2 de maio de 1944 (regula a construção e a 
- -, exploroaçao de instalaçoes portuarias rudimentares), passa a 

-ter a seguinte redaçao: 

"Art. 1 2 ...................•...•........•....... 

" H' Paragrafo unico As instalaçoes portuarias cujo 

orçamento exceder da quantia estipulada neste artigo ou 

-que, em 2 (dois) anos consecutivos, acusar movimentaçao 

de mercadorias superior a 150.000 (cento e cinqüenta 

mil) toneladas anuais , passarão, mediante ato do Poder 

Executivo , ao regime do decreto nº 24.599, de 6 de ju -

lho de 1934~" 

Art . 2 º 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua 
- -, publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, EM eiS' DE DE 1957 

, 

LP/. 

• 
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• , 

Sr. Diretor do Arquivo 

Para os devidos fins, solicito a remessa 

dos originais do projeto nQ 1. 1'/)3- 51 , ~ Secção de C2 

til m1ss oes. 

,. 
Antonio Cam1lo Neto 

w • 
Chefe da Seçao de Comissoes 
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